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lnstitt;.i no l\1l!nicipio o Oi� f\i1!_1nicipal do 
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Projeto • 

' 
o Senhor, M"lt .1 •• on Arruda de Paula Eduardc� ae ' 

Taquar!tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara �Jlunicipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

• 
Art. O •111 • n i c '1 n i o de T<=>rn •<>ritinn<> 

!\!•u 1 ...,. , ',_.�,,__,,,,_.,,_,.,'"-'!!Vi'-"• 1 1 ..... • 
comemorara 

anualmente, no dia 28 de maio, o Dia �.l!unicipa! do Projeto de Dança de Rua. 

Art. 2° ,A, ML1nicipalldade 
seu Calendário Oficial do �-�unicípio. 

Art . .  3° Esta Lei entrará en: 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PrefeitLira !\.�unicipal de Taqt1arit!nga, aos 

' 

27 
' 

' . , ae aor1 

Milton Arrud�, . .  Pa•1!a l=dt•ardo 
- Prefeito Municipal -

-
cor.1emoracao €!"11 , 

na data de 

de 

Registrada e publicada na Di,1isão de Expediente e Secretaria) na data supre. 
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! ;:! , v\A oJ olN OLAv 1: 
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AgnaYdo �pareci R drigi1es Garcia 
- Agente o �erviço .. uni ipa! resp. p/Divisão -
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